
 

 
CNPJ N° 22.938.757/0001-63 

 

 
COMISSÃO PERMANENTE 

DE LICITAÇÃO 

 

Av. Jarbas Passarinho s/n – Centro- Bom Jesus do Tocantins-PA -CEP: 68.525-000 – email – cplbjt2017@hotmail.com 

 

ANEXO VIII - MINUTA DO CONTRATO 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº /2020, REFERENTE AO 

PREGÃO PRESENCIAL  Nº 9/2020-016 QUE ENTRE SI 

FAZEM O MUNICIPIO DE BOM JESUS DO TOCANTINS, E A 

EMPRESA 

  , COMO ABAIXO MELHOR SE 

DECLARA. 

 
O MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO TOCANTINS,   inscrita   no   CNPJ/MF   sob   o  Nº 

  ,     devidamente     representada     por     seu     Secretário     Municipal   Sr. 

  , brasileiro,  ,  , portador da carteira de  identidade nº 

   e CPF/MF No    , domiciliado e residente nesta cidade, 

doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa    , com sede à  , 

bairro  ,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  Nº  , doravante denominada CONTRATADA, 

representada  nesta  ato pelo Sr.  , brasileiro, casado, agente político, portador do CPF Nº 

   e do RG Nº SSP/PA, residente e domiciliado à   , bairro 

  , na cidade de  , tendo como respaldo o resultado final do Processo Administrativo 

nº xxxxx, autuado na modalidade PREGÃO PRESENCIAL  Nº 9/2020-016, têm entre si justo e contratado o 

objeto, conforme descrito no ANEXO II – OBJETO, do edital, nos termos da proposta da CONTRATADA, 

feita na sessão da referida LICITAÇÃO, o qual passa a ser parte integrante deste e mediante as cláusulas e 

condições a seguir estipuladas, do inteiro conhecimento das partes contratantes, que aceitam e se obrigam 

a cumprir integralmente: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

 

1.1 Constitui objeto do presente instrumento contratual a contratação de empresa especializada na 

prestação de Serviços de Medicina e Segurança do Trabalho, para elaboração do Programa de 

Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO), Programa de Prevenção de Riscos 

Ambientais (PPRA) e Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho (LTCAT) visando 

atender os servidores públicos da Prefeitura Municipal de Bom Jesus do Tocantins, de acordo 

com o termo de referência e com objeto, anexos I e II, partes integrantes do edital referente ao 

PREGÃO PRESENCIAL  Nº 9/2020-016, para todos os fins e efeitos legais; 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

2.1 O objeto deste Contrato compreende as especificações técnicas mínimas de acordo com o Anexo II 

do Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2020-016; 
 

LOTE ÚNICO: 

ITEM DESCRIÇÃO SERV. 
QUANT. 

DEPART. 
UND. 

V. MÉDIO 

UNIT 

V.MÉDIO 

TOTAL 

01 
Programa de Controle Médico de Saúde 

Ocupacional (PCMSO) 
01 48 Serviço R$ --------- R$ --------- 

02 
Programa de Prevenção de Riscos 

Ambientais (PPRA) 
01 48 Serviço R$ --------- R$ --------- 

03 
Laudo Técnico das Condições Ambientais 

de Trabalho (LTCAT) 
01 48 Serviço R$ --------- R$ --------- 

 
2.3 Cronograma / Relatório das atividades / Prazo de Execução: 
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FASES DO 

OBJETO 

CONTRATADO 

 
DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE 

RELATÓRIOS A 

SEREM ENTREGUES 

PRAZO DE 

EXECUÇÃO 

 

Fase 1 – Planos e 

Programas sobre 

Saúde e 

Segurança no 

Trabalho 

a) Programa de Prevenção dos Riscos 

Ambientais – PPRA, segundo a Norma 

Regulamentadora N. 09; 

 
b) Programa de Controle Médico de Saúde 

Ocupacional – PCMSO, segundo a Norma 

Regulamentadora N.07; 

Projetos dos 

Programas acima 

elencados a serem 

apresentados  em 

reunião         com       a 

SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO 

/PMBJT. Para controle. 

 

Até 90 (noventa) 

dias corridos, 

contados da 

assinatura do 

contrato. 

 

 
Fase 2 – Laudos 

Técnicos 

 

a) Laudo Técnico das Condições Ambientais do 

Trabalho – LTCAT; 

Os laudos a serem 

apresentados em 

reunião com a 

SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO 

/PMBJT. Para controle 

Até 120 (cento e 

vinte) dias corridos, 

contados da 

assinatura do 

contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS CONDIÇÕES DO ENDEREÇO E PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

3.1 Os profissionais selecionados pela CONTRATADA, para a prestação dos serviços, deverão atender 

todas as demandas da Prefeitura Municipal de Bom Jesus do Tocantins, avaliando todas as 

unidades elencadas a seguir, bem como as atividades realizadas por todos os servidores lotados 

nessas unidades, para fins de elaboração do PCMSO, PPRA e LTCAT, em conformidade com as 

legislações vigentes e exigências. 

 
3.1.1 Os serviços deverão ser prestados imediatamente após a assinatura do Contrato. 

3.1.2 A prestação dos serviços, serão feitos por etapas, conforme a necessidade do Município 

de Bom Jesus do Tocantins, comboiando carga horaria de segunda a sexta-feira das 

08:00 às 12:00 e das 14:00 às 18:00 horas. 

3.1.3 A Secretaria Municipal de Administração indicará os locais da prestação dos serviços. 

3.1.4 O recebimento provisório será feito de forma imediata, mediante atesto prestado pela 

representante da Secretaria, fiscal (is) do contrato, ou por quem o órgão contratante indicar, 

o qual fará aposição de sua assinatura, nas notas de entrega dos serviços já prestados. 

 
3.2. A CONTRATADA deverá prestar os serviços para elaboração dos programas conforme descritos abaixo: 

 
3.2.1. PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS – PPRA 

 
3.2.1.1. Elaborar o PPRA para identificar os riscos de acidentes, físicos, químicos, biológicos 

e ergonômicos no ambiente de trabalho. 

3.2.1.2. A norma regulamentadora NR-9, do Ministério do Trabalho e Emprego, estabelece a 

obrigatoriedade da elaboração e implementação do programa de prevenção de riscos 

ambientais que tem como objetivo, a preservação da saúde e integridade física dos 

trabalhadores, fornecendo parâmetros legais e técnicos, levando em consideração a proteção 

do meio ambiente e dos recursos naturais, através da antecipação, reconhecimento, 

avaliação e, consequentemente, o controle da ocorrência dos Riscos Ocupacionais existentes 

ou que venham a existir no ambiente de trabalho. 

3.2.1.3. O PPRA não se resume apenas em atender às exigências da Legislação, como 

também visa apresentar sugestões e recomendações técnicas adequadas à sua realidade, 

tornando o ambiente laboral mais saudável, prevenindo os acidentes de trabalho e as 
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doenças profissionais ocupacionais, evitando perdas, gerando bem-estar e influindo 

positivamente na melhoria da qualidade e da produtividade. 



 

 
CNPJ N° 22.938.757/0001-63 

 

 
COMISSÃO PERMANENTE 

DE LICITAÇÃO 

 

Av. Jarbas Passarinho s/n – Centro- Bom Jesus do Tocantins-PA -CEP: 68.525-000 – email – cplbjt2017@hotmail.com 

 

 

3.2.1.4. Para esta finalidade, deverá ser colocado em prática um Programa de Segurança e 

Saúde que obedecerá às Normas Regulamentadoras de Segurança de números NR 07 e NR 

09. 

3.2.1.5. Deverão ser definidas atribuições, responsabilidades e autoridade ao pessoal que 

administra, desempenha e verifica atividades que influem na Segurança e que intervém no 

processo produtivo. 

3.2.1.6. Determinar as medidas de proteção e prevenção; definir as medidas de proteção a 

implementar em função do risco; fazer a previsão dos riscos que derivam do processo de 

execução dos serviços. 

3.2.1.7. O PPRA é documento fundamental para elaboração do PCMSO – Programa de 

Controle Médico de Saúde Ocupacional, previsto na Norma Regulamentadora 07. 

3.2.1.8. Em cada unidade será feita a inspeção e as medições indicadas, obedecendo, no 

mínimo, as Normas Técnicas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego 

(Portaria n. 3214/78), principalmente a NRs – 9, 10, 15, 16,17 e 32, Decreto nº 93.412/86 

Eletricidade), Normas de Higiene Ocupacional (NHO) da Fundacentro, Constituição Federal 

de 1988, Orientação Normativa SEGEP nº 6/2013, e Normas da ANVISA. O PPRA será 

composto, pelas informações formatadas em planilhas de avaliações, pelos profissionais de 

Segurança do Trabalho. 

3.2.1.9. PLANILHA DE AVALIAÇÃO – Identificação da Prefeitura; identificação do setor e da 

função; descrição da atividade real; identificação de agente nocivo capaz de causar danos à 

saúde e integridade física, arrolado na Legislação Previdenciária; localização das possíveis 

fontes geradoras; via e periodicidade de exposição ao agente nocivo; metodologia e 

procedimentos de avaliação do agente nocivo; descrição das medidas de controle existentes; 

conclusão com enquadramento das atividades de risco, se for o caso (insalubridade mínima, 

média ou máxima; periculosidade); assinatura do Médico do Trabalho ou Engenheiro de 

Segurança do Trabalho e Técnico de Segurança do Trabalho; e data da realização da 

avaliação ambiental, conforme IN INSS/PRES N° 45/2010. Não serão aceitas discriminações 

por grupos homogêneos. 

3.2.1.10. O PPRA DEVERÁ SER ELABORADO PARA CADA UNIDADE, com discriminação 

por setor e/ou atividade, contendo os quesitos: Setor, Descrição Física, Atividades do Setor, 

Grau de Risco, n° de Servidores no Setor, n° de Servidores por Função, Sexo, Jornada de 

Trabalho, Descrição das Atividades da Função, Risco Ambiental (Físico, Químico, Biológico, 

Ergonômico e Acidente), Agentes, Fonte Geradora, Frequência de Exposição, Tipos de 

Exposição, Possíveis Danos à Saúde, Proposta e/ou Medidas de Controle já Existente. 

3.2.1.11. AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DA EXPOSIÇÃO – AGENTES QUÍMICOS: (NR 15 – 

Anexo 11) – Instrumento Utilizado: equipamento, marca, modelo, certificado de calibração. 

Laboratório que analisou a amostra. Agente Avaliado: metodologia aplicada, Velocidade do 

Ar (m/s), Vazão (1/min), Limite de Tolerância (ppm), N.A (ppm), Concentração encontrada 

(ppm). Tipo de Exposição (ppm): Habitual e Permanente (sazonal), Habitual e Intermitente, 

Eventual. Tempo de Exposição: Diário (h), Semanal (dia), Mensal (semana). Período de 

coleta: Início (h), Final (h). Tempo de Coleta: (min). Volume Utilizado: (ml). Fonte geradora, 

Trajetória e meio de propagação. Possíveis danos à saúde. 

3.2.1.12. AVALIAÇÃO QUALITATIVA DA EXPOSIÇÃO – AGENTES QUÍMICOS: 

Caracterização da atividade e do agente em relação à NR-15. Descrição da atividade pela 

legislação, Descrição da atividade real. Agente Avaliado, possíveis danos à saúde, Fonte 

geradora, Trajetória e meio de propagação. Tipo de Exposição: Habitual e Permanente 

(sazonal), Habitual e Intermitente (Eventual). Tempo de Exposição: Diário (h), Semanal (dia), 

Mensal (semana). Quando manuseada por vez (unid.), Quantas vezes por dia (unid.). 

3.2.1.13. AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DA EXPOSIÇÃO – AGENTES BIOLÓGICOS: 

Caracterização da atividade e do agente em relação à NR-15 (Anexo 14) e NR-32: Descrição 
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da atividade pela legislação, Descrição da atividade real. Agente Avaliado, Tipo de Exposição: 

Habitual e Permanente (sazonal), Habitual e Intermitente (Eventual). Tempo de Exposição: 

Diário (h), Semanal (dia), Mensal (semana). Período de coleta: Início (h), Final (h). Quando 

manuseada por vez (unid), Quantas vezes por dia (unid). Possíveis danos à saúde, Fonte 

geradora, Trajetória e meio de propagação. 

3.2.1.14. AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DA EXPOSIÇÃO – AGENTES FÍSICOS: RUÍDOS. 

Instrumento utilizado: Equipamento, Marca Modelo. Calibração: Inicial (dB), Final (dB). 

Horários: Inicial (h), Final (h). Metodologia. Tipo de Exposição: Habitual e Permanente 

(Sazonal), Habitual e Intermitente (Eventual). Tempo de Exposição: Diário (h), Semanal (dia), 

Mensal (semana). Dose (%), Valor Medido Lavg – dB (A), Limite de Tolerância (dB), Nível de 

Ação (dB). Possíveis danos à saúde, Fonte geradora, Trajetória e meio de propagação. 

3.2.1.15. AVALIAÇÃO QUALITATIVA DA EXPOSIÇÃO – AGENTES FÍSICOS: 

Caracterização da atividade e do agente em relação a NR-15. Descrição da atividade real. 

Agente Avaliado. Tipo de Exposição: Habitual e Permanente (sazonal), habitual e intermitente 

(Eventual). Tempo de Exposição: Diário (h), Semanal (dia), Mensal (semana). Possíveis 

danos à saúde, Fonte geradora, Trajetória e meio de propagação. 

3.2.1.16. O relatório do PPRA deverá conter, no mínimo: 

 
a) identificação da Prefeitura Municipal e suas unidades. 

b) identificação do setor e das funções pertinentes; 

c) descrição da atividade real e prescrita de cada função; 

d) identificação de agente nocivo capaz de causar danos à saúde e integridade física, 

arrolado na Legislação Previdenciária; 

e) localização das possíveis fontes geradoras; 

f) via e periodicidade de exposição ao agente nocivo; 

g) metodologia e procedimentos de avaliação do agente nocivo; 

h) descrição das medidas de controle existentes; 

i) conclusão do PPRA; 

j) planejamento anual com estabelecimento de metas, prioridades e cronograma de 

execução de medidas que eliminem os riscos dos agentes nocivos; 

k) assinatura de, no mínimo, dois profissionais, Engenheiro de Segurança ou Médico 

do Trabalho ou Técnico de Segurança do Trabalho; 

l) data da realização da avaliação ambiental; 

 
3.2.1.17. Não será aceito relatório de PPRA por grupo homogêneo. 

3.2.1.18. Os resultados das medições efetuadas em atendimento ao item anterior devem 

integrar o documento apresentado pela empresa, bem como o certificado de calibração dos 

aparelhos utilizados; 

3.2.1.19. Os profissionais que realizarem o levantamento dos riscos ambientais para 

elaboração do PPRA, deverão, obrigatoriamente, assinar o programa, em conjunto com o 

responsável pela elaboração. 

 
3.2.2. PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL – PCMSO: 

 
O Programa visa à promoção da saúde e integridade dos Servidores, considerando os cargos 

ocupados, a tarefa executada, a exposição aos agentes nocivos, à idade, entre outras variáveis, 

e deverá conter no mínimo: 
a. Indicação de exames admissionais por cargo e setor de trabalho; 

b. Indicação de exames periódicos considerando a atividade que realiza, o agente de 

exposição, a idade, entre outros; 

c. Indicação de exames demissionais, considerando o cargo e atividade 
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desempenhada; 

d. Indicação de exames de retorno ao trabalho e de mudança de cargo/função; 
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e. Relatório assinado por médico do trabalho do serviço especializado em medicina do 

trabalho; 

f. Acompanhamento das etapas de implantação do PCMSO durante os 12 (doze) meses 

de vigência do programa, e avaliação da eficácia da implantação, com apresentação de 

relatório anual. 

3.2.2.1. O PCMSO deverá considerar as questões incidentes sobre o indivíduo e coletividade 

de trabalhadores, privilegiando o instrumental clínico – epidemiológico na abordagem da 

relação entre sua saúde e o trabalho. 

3.2.2.2. O PCMSO deverá ter caráter de prevenção, rastreamento e diagnóstico precoce dos 

agravos às saúdes relacionadas ao trabalho, inclusive de natureza subclínica, além da 

constatação da existência de casos de doenças profissionais ou danos irreversíveis à saúde 

dos trabalhadores. 

3.2.2.3. O PCMSO deverá ser planejado e implantado com base nos riscos à saúde dos 

trabalhadores, especialmente os identificados nas avaliações previstas nas demais NR. 

3.2.2.4. Para a elaboração do PCMSO deverá ser indicado um Médico do Trabalho 

Coordenador. 

3.2.2.5. Para a elaboração do PCMSO, o Médico do Trabalho Coordenador deverá se basear 

nas informações apresentadas pelo PPRA atualizado, sendo então elaborado apenas após a 

execução deste. 

3.2.2.6. Para a programação do quadro de exames ocupacionais do PCMSO, deverá ser 

obedecido o disposto na NR-7 e anexo, quanto ao tipo de exame ocupacional indicado, a 

periodicidade destes e os exames complementares indicados. 

 
3.2.3. LAUDO TÉCNICO DE CONDIÇÕES AMBIENTAIS DO TRABALHO – LTCAT: 

 
3.2.3.1. O objetivo identificar a exposição aos agentes físicos, químicos, biológicos ou a 

associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física do trabalhador, para fins 

de concessão da aposentadoria especial. É um documento feito por engenheiro de segurança 

do trabalho a partir de um levantamento dos riscos ambientais no local de trabalho. Ele aponta 

os agentes nocivos presentes no ambiente e se eles podem gerar perigo ou condição 

insalubre para os trabalhadores. 

3.2.3.2. O documento deve também informar se existe tecnologia de proteção coletiva ou 

individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância, além de 

incluir recomendações sobre a adoção desses equipamentos pelo estabelecimento. 

3.2.3.3. Elaboração e renovação anual de LTCAT, subscrito por Médico do Trabalho ou 

Engenheiro do Trabalho registrados no Ministério do Trabalho e Emprego – MTE, para fins 

de concessão de aposentadoria especial. 

 
3.2.3.3.1 - A obrigatoriedade de produção do LTCAT está descrita na Lei 8.213/91, que trata 

dos Planos de Benefícios da Previdência Social. Veja o que diz essa legislação em 

seu artigo 58 § 1º: 
“§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita 
mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, 
emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições 
ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança 
do trabalho”. 

3.2.3.4. Sem prejuízo de outros requisitos previstos na legislação, cada LTCAT deverá 

contemplar, no mínimo, os seguintes aspectos: 

I – Embasamento legal, metodologia, técnica e instrumental utilizados; 
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II – Identificação completa da PREFEITURA DE BOM JESUS DO TOCANTINS 

III – identificação da função; 

IV – Identificação do ambiente de trabalho; 

V – Descrição das atividades; 

VI – Análise qualitativa dos riscos ambientais: identificação de agentes nocivos físicos, 

químicos ou biológicos; 

VII – Análise quantitativa dos agentes nocivos identificados: indicação do grau de 

concentração e de intensidade, tempo de exposição etc.; 

VIII – Identificação de situações de insalubridade e/ou periculosidade e indicação do 

respectivo grau, para fins de fixação de adicional, bem como indicação de eventual 

variável do grau de insalubridade e/ou periculosidade relativamente ao uso de EPI ou 

EPC, para cada profissão/função e respectivo local de atuação; 

IX – Localização das possíveis fontes geradoras dos agentes nocivos, insalubres e/ou 

perigosos; 

X – Descrição das medidas de controle existentes; 

XI – conclusão do LTCAT; 

XII – assinatura de um médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, 

com registro no Ministério do Trabalho e Emprego – MTE; e 

XIII – data da realização da avaliação ambiental; 

XIV – Apresentar certificado de calibração de cada instrumento utilizado nas medições 

a cada 12 meses. 

 
3.2.3.5. Os métodos, dosimetrias, tomadas químicas etc., bem como o instrumental utilizado 

para realização das avaliações qualitativas e quantitativas dos riscos do ambiente de trabalho 

serão de responsabilidade da CONTRATADA, levando-se em consideração a natureza dos 

serviços prestados pela CONTRATANTE. 

3.2.3.6. O laudo precisa trazer quais são as reais condições de riscos em cada um dos 

ambientes de atuação profissional. Isso vale para todas os órgãos com perigos ou com 

indícios de ameaças aos empregados, independentemente da quantidade de colaboradores. 

3.2.3.7. Para validar o LTCAT, é necessário a assinatura de um médico do trabalho ou de um 

engenheiro da segurança do trabalho, conforme o que impõe a legislação. Somente esses 

profissionais contam com o aval do INSS para se responsabilizarem tecnicamente sobre o 

conteúdo do relatório. 

3.2.3.8. Exige-se uma ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) ou documento 

correspondente, que deverá ser devidamente anexada no parecer. Outro detalhe importante: 

ambos os especialistas, tanto o médico como o engenheiro, têm de estar registrados em seus 

conselhos de classe, o CRM (Conselho Regional de Medicina) e o CREA (Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia), respectivamente. 

 
3.3. DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 
3.3.1 São responsabilidades e obrigações da CONTRATADA: 

 
I. Durante o prazo de execução do contrato, a contratada deverá encaminhar 

Laudo Preliminar à Secretaria Municipal de Administração na Av. Jarbas 

Passarinho, s/n Bom Jesus do Tocantins– Pará – CEP: 68.525.000. 

II. A entrega do Laudo Final deverá ser feita em meio físico e arquivo digital e 

deverá ser utilizada folha de papel timbrado da empresa que estiver 

realizando o trabalho. Informamos também que ao implantar o programa do 

https://conect.online/blog/curso-nr-quais-os-mais-importantes-para-seguranca-do-trabalho/
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E social a empresa terá que se adequar ao novo sistema e estar habilitada 

a emitir seus relatórios, conforme layout exigido pelo E social. 

III. A contratada deverá apresentar cronograma/relatório dos programas 

individuais, conforme prazo citado no ANEXO III, no decorrer do ano vigente 

na Sede da Secretaria de Administração para controle dos serviços 

executados. Informando quantidade de ações, local de execução e 

descrição dos exames realizados. 

IV. A contratada deverá disponibilizar veículo próprio com motorista, para a 

realização das visitas técnicas; 

V. A empresa contratada, deverá disponibilizar local próprio, onde os 

magistrados e servidores deverão realizar os exames, em data e horário 

pré-agendados. 

VI. O local destinado à realização dos exames previstos deverá contar com 

acessibilidade, boas condições de higiene, iluminação, temperatura e 

conforto necessários ao bom atendimento dos nossos usuários. 

VII. Os exames complementares, dependendo dos riscos específicos 

decorrentes de cada atividade ou função e análise de riscos previstos no 

PPRA, deverão ser realizados no estabelecimento da Contratada, o que já 

deverá estar com seus custos previstos na proposta e realizados pela 

contratada ao longo da vigência do contrato. 

VIII. Para elaboração do Relatório Anual do PCMSO, a ser apresentado ao final 

da vigência do contrato, o Médico do Trabalho Coordenador deverá 

preencher corretamente o Quadro III da NR07, aprovado pela Portaria 

SSST nº 24, de 29/12/1994. 

IX. Para a elaboração do PPRA, deverão ser indicados, no mínimo, dois 

profissionais: um Engenheiro de Segurança e Médico do Trabalho ou um 

Engenheiro de Segurança e um Técnico de Segurança do Trabalho ou um 

Médico do Trabalho e um Técnico de Segurança do Trabalho. 

X. Para a elaboração do PPRA, cada unidade da Prefeitura Municipal de 

Bom Jesus do Tocantins deverá ser visitada, para a realização das 

inspeções e medições. 

XI. Desde já fica estabelecido que unidades passando por obras de reformas 

ou com conclusão de mudança de sede prevista para o prazo de vigência 

do contrato, somente serão avaliadas quando prontas, evitando custos com 

o retrabalho, uma vez que a mudança estrutural implica em nova avaliação. 

XIII   Para o cumprimento no disposto no item anterior, deve-se programar a data 

da visita para a época prevista para a conclusão dos trabalhos, podendo 

esta ser modificada, mediante comunicação prévia entre as partes. 

XIV. Caso ocorra atraso na conclusão da obra que extrapole o período de 

vigência do contrato, a CONTRATADA fica desobrigada de cumprir esta 

parte dela. 

XV. Prestar os serviços descritos, de acordo termo de referência e seus anexos; 

XVI. Cumprir todas as orientações do MUNICÍPIO para o fiel desempenho das 

obrigações assumidas; 

XVII. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do órgão 

municipal encarregado de acompanhar os serviços, prestando todos os 

esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações formuladas; 

XVIII. Todas as despesas decorrentes do contrato, tais como, materiais, mão-de- 

obra, equipamentos, instrumentos, seguros de acidentes, impostos, 
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contribuições previdenciárias, encargos trabalhistas e quaisquer outros que 

forem devidos relativamente ao serviço e aos empregados; 

XIX. Manter-se, durante toda a execução do presente contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

XX. Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais, bem como 

avarias que venham a ser causadas por seus empregados ou prepostos a 

terceiros ou ao MUNICÍPIO, desde que comprovada a culpa daqueles, em 

conformidade com o disposto nos arts. 69 e 70 da Lei Federal nº 8.666, de 

21.06.1993, e demais disposições legais pertinentes; 

XXI. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas seus 

empregados quando em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e 

previdenciárias lhes assegurarem e demais exigências legais para o 

exercício da atividade objeto do presente contrato, ficando, ainda, isento o 

MUNICÍPIO de qualquer vínculo empregatício com os mesmos; 

XXII. Responsabilizar-se, no que se refere aos seus empregados, pela 

alimentação, transporte, atendimento médico ou outro benefício de qualquer 

natureza, ficando tais encargos por conta da CONTRATADA, de acordo 

com a legislação em vigor; 

XXIII. Adotar todos os critérios de segurança necessários ao cumprimento do 

objeto deste contrato. 

XXIV. Registro do responsável técnico da CONTRATADA no CRM, CREA ou CAU 

(Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho). 

XXV. No seu quadro profissional, a empresa vencedora deverá possuir 

comprovadamente, para a assinatura do contrato, no mínimo 01 (um) 

Engenheiro de Segurança do Trabalho e 01 (um) Técnico de Segurança do 

Trabalho, devidamente credenciados no Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia (CREA), 01 (um) Médico do Trabalho e 01 (um) Médico Perito, 

devidamente credenciados no Conselho Regional de Medicina (CRM). 

XXVI. A CONTRATADA deverá providenciar a emissão de análise de 

responsabilidade técnica – ART, para cada programa gerado (PPRA, 

PCMSO, LTCAT). 

 
3.3.2 Relação dos locais que serão periciados, conforme tabela abaixo: 

 

Ord. Locais 
Quant. de 

Servidores 

Quant. de Secretarias / 

Departamentos 

    

    

    

 
CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

Caberá a CONTRATANTE: 
4.1 Facilitar o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, devidamente identificados, ao(s) local(is) 

de entrega do objeto; 

4.2 Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações 

assumidas pela CONTRATADA. 

4.3 Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o cumprimento do objeto, 
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de acordo com o termo de referência e com objeto, anexos I e II, partes integrantes do Edital. 

4.4 Promover o pagamento dentro do prazo estipulado para tal. 
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4.5 Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações 

contratuais. 

4.6 Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega do objeto, podendo recusar 

aqueles que não estejam de acordo com os termos do Contrato. 

4.7 Proporcionar todos os meios ao seu alcance para o cumprimento do objeto, de acordo com o termo 

de referência e com objeto, anexos I e II, partes integrantes do Edital a cargo da licitante 

vencedora. 

4.8 Acompanhar, fiscalizar, conferir, avaliar as obrigações do licitante vencedor, por intermédio dos 

servidores designados pela administração para fiscalizar o contrato ou por outros especificamente 

designados para este fim. 

4.9 Não permitir que outrem cumpra com as obrigações a que se sujeitou o licitante vencedor. 

4.10 Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados pelos 

empregados da(s) licitante(s) vencedora(s); 

4.11 Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

4.12 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

4.13 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 

especialmente designado; 

4.14 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 

fornecimentos, fixando prazo para a sua correção; 

4.15 Efetuar o pagamento no prazo previsto; 

4.16 Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O CONTRATANTE, por intermédio do servidor designado para 

fiscalizar o contrato, reserva-se o direito de exercer, quando lhe convier, fiscalização sobre 

o cumprimento do objeto e ainda, aplicar multa ou rescindir o Contrato, caso a 

CONTRATADA desobedeça a quaisquer das Cláusulas estabelecidas neste Contrato. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O CONTRATANTE, por intermédio do servidor designado 

para fiscalizar o contrato, fará a fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, 

devendo fazer anotações e registros de todas as ocorrências, determinando o que for 

necessário à regularização das falhas. 

 
CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

Caberá à CONTRATADA: 
5.1 Observar rigorosamente as normas técnicas em vigor, as especificações e demais documentos 

fornecidos pelo CONTRATANTE e as cláusulas do Contrato; 

5.2 Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes do fornecimento do objeto de acordo com o 

termo de referência, anexo I e objeto, anexo II, partes integrantes do Edital, objeto do contrato, 

inclusive frete, embalagens, seguro e eventuais perdas e danos; 

5.3 manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 

todas as condições, de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.4 Cumprir o objeto de acordo com o termo de referência – anexo I e objeto - anexo II, partes 

integrantes do Edital; 

5.5 Comunicar CONTRATANTE, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede o prazo 

de vencimento da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do objeto no prazo; 

5.6 Cumprir as condições de fornecimento do objeto de acordo com o termo de referência e com 
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objeto, anexos I e II, partes integrantes do Edital. 



 

 
CNPJ N° 22.938.757/0001-63 

 

 
COMISSÃO PERMANENTE 

DE LICITAÇÃO 

 

Av. Jarbas Passarinho s/n – Centro- Bom Jesus do Tocantins-PA -CEP: 68.525-000 – email – cplbjt2017@hotmail.com 

 

 

5.7 Responsabilizar-se pela prestação dos serviços, Objeto - Anexo II, do edital, dentro dos padrões dos 

órgãos e institutos oficiais responsáveis pela aferição dos padrões mínimos de uso e consumo; 

5.8 Prestar os serviços no prazo estipulado, de acordo com o termo de referência e com objeto, 

anexos I e II, partes integrantes do Edital; 

5.9 Responsabilizar pela qualidade do fornecimento executado de acordo com o termo de referência e 

com objeto, anexos I e II, partes integrantes do presente contrato; 

5.10 Entregar o objeto de acordo com o termo de referência e com objeto, anexos I e II, partes 

integrantes do Edital, acompanhados de nota fiscal; 

5.11 Possuir seguro contra acidentes de toda a estrutura, de terceiros e de vida dos profissionais 

envolvidos, no momento do cumprimento do objeto; 

5.12 Na hipótese da CONTRATADA não obedecer a obrigação anteriormente estabelecida, responderá 

isoladamente por todas as situações de sinistro, ocorridas com o objeto, com terceiros, bem como se 

responsabilizará pela substituição do objeto no período estipulado nos anexos do edital e deste 

contrato; 

5.13 Responder por quaisquer danos pessoais, materiais e morais ocasionados por seus empregados 

durante suas idas ao local de entrega, ou durante o cumprimento do objeto designado pela 

CONTRATANTE; 

5.14 A Contratada não poderá subcontratar, transferir a terceiros o objeto do Contrato, no todo ou em parte, 

o objeto do presente Contrato, sob pena de rescisão; 

5.15 Não CAUCIONAR ou utilizar o Contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa 

anuência do CONTRATANTE, sob pena de rescisão contratual; 

5.16 Informar ao CONTRATANTE quaisquer danos causados ao Patrimônio do Município ou em quaisquer 

de seus bens; 

5.17 Responsabilizar-se pelos prejuízos de quaisquer naturezas causados ao patrimônio do 

CONTRATANTE ou de terceiros, originados direta ou indiretamente pela execução deste Contrato, 

inclusive por culpa, dolo, negligência, imperícia ou imprudência de seus empregados, prepostos ou 

representantes, ficando obrigada a promover o ressarcimento, a preços atualizados, dentro de 30 

(trinta) dias contados a partir da comprovação de sua responsabilidade. Caso não o faça dentro do 

prazo estipulado, ao CONTRATANTE reserva-se o direito de descontar o valor do ressarcimento da 

fatura a vencer ou cobrar em juízo; 

5.18 Manter durante a execução do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, apresentando a referida documentação quando do momento do pagamento de valores 

referentes a este contrato; 

5.19 Cumprir durante a vigência deste Contrato todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais, 

vigentes, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado; 

5.20 Efetuar a entrega dos serviços em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, 

em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhada da respectiva nota 

fiscal constando detalhadamente as indicações dos serviços; 

5.21 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 

licitação. 

5.22 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

5.23 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas na legislação especifica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 

Administração; 

5.24 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho no menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

5.25 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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5.26 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no 

Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

 
CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

 

Constituem igualmente obrigações do contratado: 
6.1 Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a contratante; 

6.2 Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os 

seus empregados quando da execução do objeto do contrato ou em conexão com ele; 

6.3 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas à execução 

do contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

6.4 Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação 

deste Pregão. 

6.5 Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do cumprimento 

do objeto, de acordo com o termo de referência e com objeto, anexos I e II, partes integrantes 

do Edital, tais como: 

 
a) salários; 

b) seguros de acidentes; 

c) taxas, impostos e contribuições; 

d) indenizações; 

e) vales-refeição; 

f) vales-transporte; e 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

 
6.6 A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não 

transfere a responsabilidade por seu pagamento à contratante, nem poderá onerar o objeto deste 

Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de 

solidariedade, ativa ou passiva, com a Administração Municipal. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA: DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

 

7.1   Ficam designados para cumprir as atribuições de representar  a  CONTRATANTE  no  

acompanhamento do procedimento administrativo, fiscalização e execução de contratos advindo do 

processo em epigrafe ou outro servidor designado para esse fim, nos termos do Art. n.º 67 da Lei n.º 

8.666/98, de acordo com as especificações expressas no Edital e em seus anexos as servidoras 

indicadas abaixo: 

 
NOME DO SERVIDOR – CARGO / FUNÇÃO. 

CLÁUSULA OITAVA: DA ORIGEM DOS RECURSOS 

8.1 As despesas com o pagamento do objeto serão pagas com recursos financeiros da Secretaria 

Municipal  de  Administração  -  SEMAD,  oriundos  do  Erário  Municipal,  com  uso  das  Dotações 

Orçamentárias:    - 

  , Elemento de Despesa: 

  . 
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CLÁUSULA NONA: DO PREÇO E DO PAGAMENTO 
 

9.1 Importa o presente contrato  em R$  (  ), 

conforme valores ofertados na Proposta Comercial, apresentado ao PREGÃO PRESENCIAL  Nº 

9/2020-016, sendo o pagamento efetuado em até 30 (trinta) dias, por intermédio de crédito em 

conta corrente da adjudicatária, mediante a apresentação de Nota Fiscal, emitida de acordo com a 

legislação fiscal vigente e devidamente atestada. Não havendo documentos a regularizar ou 

entregar, o pagamento será processado em até, 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo do 

objeto fornecido. 

9.2 O pagamento à CONTRATADA será efetuado de forma parcelada à medida que a necessidade for 

sendo suprida, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura discriminativa, que serão 

atestados pelo Setor Competente. 

9.3 A nota fiscal será emitida pela adjudicatária em inteira conformidade com as exigências legais e 

contratuais, especialmente as de natureza fiscal, dela constando, ainda: o tipo e nº da Licitação 

(Pregão Presencial nº 9/2020-016). 

9.4 O pagamento será efetuado, mediante a apresentação ao Município de Bom Jesus do 

Tocantins/PA a nota fiscal, bem como os documentos de regularidade fiscal exigidos para a 

habilitação no procedimento licitatório, e ter ocorrido o recebimento na forma prevista no art. 73 da 

Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 

9.5 Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal (is), o(s) mesmo(s) será (ão) devolvido 

(s) à empresa contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será 

contado a partir da data de apresentação do novo documento, devidamente corrigido. 

9.6 O Município de Bom Jesus do TocantinsPA, reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no 

ato do atesto, o objeto adquirido não estiver em perfeita condição ou de acordo com a 

especificação apresentada e aceita. 

 
9.1.1 Ao valor do objeto faturado deverá obedecer ao que segue: 

 
9.2 A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atesto, caso o 

fornecimento não estiver de acordo com a Especificação apresentada e aceita anteriormente; 

9.3 A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Pregão. 

9.4 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira, condicionado a apresentação da regularidade jurídica, fiscal, trabalhista ou 

previdenciária, sem que isso gere direito à alteração de preços ou compensação financeira por atraso 

de pagamento; 

9.5 O CONTRATANTE se obriga a pagar exclusivamente pelo objeto deste contrato, até o limite superior, 

não incorrendo em qualquer pagamento a não utilização plena do objeto contratado. 

9.6 Sem qualquer ônus para a Contratante, ou incidência em mora, não será efetuado qualquer 

pagamento à Contratada, decorrentes do contrato: 

I - ANTES: 

 
a) da apresentação e da aceitação do documento de cobrança; 

b) de atestada pelo órgão requisitante a conformidade do fornecimento prestado; 

c) da liquidação prevista na Lei 4.320/64, conforme disposto no artigo 40, XIV, ”a”, da Lei 

8.666/93. 

 
II - ENQUANTO HOUVER PENDÊNCIA RELATIVA: 

 
a) à liquidação de obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual; 
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b) à apresentação de documentação exigida em disposição do ato convocatório, legal ou 

regulamentar; 
 

c) à regularidade fiscal. 

 
9.7 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, por culpa da Contratante, o valor devido será 

atualizado financeiramente desde a data de pagamento definida no item 1, desta cláusula, até a data 

do efetivo pagamento e será de 6% a (seis por cento ao ano), pro rata tempore, mediante a aplicação 

da seguinte fórmula: 

 
EM = [(0,005/30) x N] x VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

0,005 = corresponde a relação entre a taxa de juros moratórios de 0,5% mensal e o n.º 100 

(0,5/100); 

30 = número de dias do mês civil 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; e 

VP = Valor da parcela em atraso. 

 
9.8 À CONTRATADA caberá sanar as falhas apontadas, submetendo a nova verificação, após o que a 

fiscalização procederá na forma estabelecida neste item. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA: DAS SANÇÕES 

 

10.1 O atraso injustificado na execução ou o descumprimento das obrigações estabelecidas no contrato 

sujeitará a(s) licitante(s) vencedora(s) à multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia e por 

ocorrência sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

consecutivos, uma vez comunicada oficialmente. 

10.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, o Município de Bom Jesus do Tocantins 

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções: 

 
10.2.1 Advertência; 

10.2.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado 

da comunicação oficial. 

10.2.3 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração do Município de Bom Jesus do Tocantins, pelo prazo de até 02 (dois) 

anos. 

 
10.3 Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos, garantido o direito prévio o contraditório à ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, a licitante que: 

 
10.3.1 Deixar de assinar o contrato; 

10.3.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

10.3.3 Não mantiver a proposta, injustificadamente; 

10.3.4 Comportar-se de modo inidôneo; 

10.3.5 Fizer declaração falsa; 

10.3.6 Cometer fraude fiscal; 

10.3.7 Falhar ou fraudar na execução do contrato. 
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10.4 Pelos motivos que se seguem, principalmente, a licitante vencedora estará sujeita às penalidades 

tratadas na condição anterior: 

 
10.4.1 Pelo fornecimento do bem em desconforme com o especificado e aceito; 

10.4.2 Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Contrato. 

 
10.5 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo 

Município de Bom Jesus do Tocantins, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades 

mencionadas nos subitens 10.2 a 10.4. 

10.6 As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com o Município de Bom Jesus 

do Tocantins ou a Administração Pública, poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente 

com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

10.6 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº 8.666/1993, incluída a responsabilização da CONTRATADA por eventuais perdas 

e danos causados ao CONTRATANTE, bem como as sanções previstas na Lei Federal nº 

12.846/2013. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA GARANTIA/VALIDADE 

 

11.1 A garantia/validade pelos fornecimentos e da prestação dos serviços executados, é de no mínimo 12 

(doze) meses a contar da efetiva entrega, que será contada a partir da data e hora da entrega, 

atestada mediante assinatura, nas notas de entrega provisórias. 

11.2 A garantia deverá ser prestada pela Contratada, que se responsabilizará pela substituição, remoção 

e devolução dos equipamentos, no local indicado pela Contratante, inclusive frete, seguro e demais 

despesas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO REAJUSTE 

 

12.1 O objeto desta licitação não poderá sofrer reajuste. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO PRAZO DA VIGÊNCIA 

 

13.1 O presente contrato terá sua duração diretamente vinculada à vigência dos respectivos créditos 

orçamentários, conforme disposto no caput do artigo 57, da Lei Nº 8.666/93, até 31 de dezembro do 

exercício financeiro correspondente; 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA RESCISÃO 

 

14.1 A inadimplência das Cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato por parte da 

CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, mediante 

notificação através de ofício, entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, sem 

prejuízo do disposto na Cláusula Nona; 

14.2 RESCISÃO UNILATERAL, PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA Ficará o presente Contrato rescindido, 

mediante formalização, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos seguintes casos: 

 
14.2.1 O não cumprimento ou cumprimento irregular de Cláusulas contratuais; 

14.2.2 A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão do objeto no(s) prazo(s) estipulado(s); 

14.2.3 Atraso injustificado, a juízo da Administração, na entrega dos bens contratados; 

14.2.4 A subcontratação do objeto deste Contrato, associação da CONTRATADA com 
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outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, que afetem a boa execução do presente Contrato; 

14.2.5 O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus 

superiores; 

14.2.6 Cometimento reiterado de faltas na execução do Contrato, anotadas na forma do 

parágrafo 2º da Cláusula Quarta deste Contrato; 

14.2.7 Decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 

14.2.8 Dissolução da Sociedade ou falecimento do CONTRATADO; 

14.2.9 Alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a 

juízo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato; 

14.2.10 Protesto de títulos ou a emissão de cheques sem a suficiente provisão que 

caracterizem a insolvência da CONTRATADA; 

14.2.11 Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 

subordinada o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se 

refere o Contrato; 

14.2.12 Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 

da execução deste Contrato. 

 
14.3 RESCISÃO BILATERAL - Ficará o presente Contrato rescindido por acordo entre as partes, desde 

que haja conveniência para a Administração, nos casos dos incisos XIII a XVI, do artigo 78, da Lei nº 

8.666/93, atualizada. 

14.4 De conformidade com o § 2º, do artigo 79, da Lei nº 8.666/93, atualizada, quando a rescisão ocorrer 

com base nos incisos XII a XVII, do artigo 78, da mesma lei, sem que haja culpa da CONTRATADA, 

será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito 

a: 

14.4.1 Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão; 

14.4.2 Pagamento do custo de desmobilização. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA ALTERAÇÃO 

 

15.1 Este Contrato poderá ser alterado através de Termos Aditivos, na ocorrência de quaisquer dos fatos 

estipulados nos artigos 58, inciso I, e 65, da Lei Nº 8.666/93, atualizada. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: RECONHECIMENTO DE DIREITOS 

 

16.1 A CONTRATADA declara conhecer a aceitar as prerrogativas conferidas a CONTRATANTE pela Lei 

Federal Nº 8.666/93, nos casos de rescisão administrativa prevista no art. 77 daquela previsão 

normativa. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: VINCULAÇÃO AO EDITAL 

 

17.1 O presente contrato vincula-se ao EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL 9/2020-016 e à proposta do 

contratado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO INSTRUMENTO 

 

18.1 O presente instrumento não poderá ser, no todo ou em parte, objeto de cessão ou transferência. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO 
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19.1 As partes signatárias elegem, com exclusão de qualquer outro, o Foro da Comarca de Marabá, estado 

do Pará, para a solução de controvérsias ou litígios decorrentes deste CONTRATO. 

19.2 E por estarem justos e contratados, firmam este instrumento contratual, que vai assinado 
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eletronicamente por meio de Certificado Digital (Assinatura Eletrônica), usando o 

e-CPF do contratante e o e-CNPJ do contratado (Resolução nº 11.535 e 

Resolução nº 11.536/TCM, de 2014). 

 
Bom Jesus do Tocantins (PA), ........ de 
.................................. de ............ 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 

Município de Bom Jesus do Tocantins  

CONTRATANTE 
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CONTRATADA                                
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